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PORTARIA Nº 192/2009 - DFOR

O Juiz Federal RENATO TONIASSO, Diretor do Foro da Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO os termos Resolução n. 71, de 31 de março de 2009, do Conselho Nacional de Justiça;
CONSIDERANDO os termos do Provimento n. 102, de 29 de junho de 2009, do Corregedor Regional da 3ª Região;

Considerando, também, os termos da Portaria Administrativa Consolidada n. 291/2008-DFOR, de 12 de novembro de 2008;

CONSIDERANDO, por fim, os termos da Portaria n. 190/2009-DFOR,
RESOLVE:

DESIGNAR como juízes plantonistas, nos sábados, domingos e feriados, o Dr. FERNÃO POMPÊO DE CAMARGO, MM. Juiz Federal da 1ª Vara de Três Lagoas, no período de 01/08/2009 (a partir das 9 horas) a 17/08/2009 (até às 10 horas), e o Dr. PEDRO PEREIRA DOS SANTOS, MM. Juiz Federal da 4ª Vara de Campo Grande, no período de 22/08/2009 (a partir das 9 horas) a 30/08/2009, os quais somente tomarão conhecimento de pedidos, ações, procedimentos e medidas de urgência, destinados a evitar o perecimento de direito ou assegurar a liberdade de locomoção, relativamente à jurisdição da Subseção de Três Lagoas.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Campo Grande, MS, 28 de julho de 2009.

RENATO TONIASSO

Juiz Federal Diretor do Foro
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